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Lei n.o 12/2002
de 16 de Fevereiro

Organismos geneticamente modificados

A Assembleia da República decreta, nos termos da
alínea c) do artigo 161.o da Constituição, para valer
como lei geral da República, o seguinte:

Artigo 1.o

1 — A modificação genética de microrganismos ou
a cultura de organismos geneticamente modificados só
é permitida no âmbito de estudos científicos.

2 — Consideram-se organismos geneticamente modi-
ficados os que vêm definidos no artigo 2.o do Decre-
to-Lei n.o 126/93, de 20 de Abril, com as alterações
introduzidas pelo Decreto-Lei n.o 63/99, de 2 de Março.

Artigo 2.o

É suspensa a libertação deliberada no ambiente de
produtos geneticamente modificados até à transposição
da Directiva n.o 2001/18/CE.

Artigo 3.o

São suspensas a importação e a comercialização de
produtos que contenham na sua composição organismos
geneticamente modificados e que se destinem à alimen-
tação humana ou animal até à transposição da Directiva
n.o 2001/18/CE.

Artigo 4.o

1 — O não cumprimento do disposto nos artigos 2.o
e 3.o constitui contra-ordenação punível com coima, cujo
montante mínimo é de E 9975,96 e máximo de
E 49 879,79.

2 — As coimas aplicáveis às pessoas colectivas podem
elevar-se até aos montantes de E 24 939,89 em caso de
negligência e de E 299 278,74 em caso de dolo.

3 — É da competência da Direcção-Geral do
Ambiente a instrução dos processos de contra-ordena-
ção e a aplicação de coimas.

Artigo 5.o

A presente lei não prejudica os efeitos jurídicos já
produzidos pelas autorizações anteriormente concedidas
no âmbito da Directiva n.o 90/220/CEE.

Artigo 6.o

A presente lei manter-se-á em vigor até à transposição
da Directiva n.o 2001/18/CE.

Aprovada em 20 de Dezembro de 2001.

O Presidente da Assembleia da República, António
de Almeida Santos.

Promulgada em 31 de Janeiro de 2002.

Publique-se.

O Presidente da República, JORGE SAMPAIO.

Referendada em 7 de Fevereiro de 2002.

O Primeiro-Ministro, António Manuel de Oliveira
Guterres.

MINISTÉRIO DOS NEGÓCIOS ESTRANGEIROS

Decreto n.o 4/2002

de 16 de Fevereiro

Desejando aprofundar o relacionamento económico
bilateral, na base da igualdade e reciprocidade de van-
tagens, com vista à utilização plena das oportunidades
decorrentes do progresso económico e industrial;

Conscientes da importância da cooperação económica
e industrial para o desenvolvimento e diversificação das
relações entre os dois países;

Tendo em conta o Acordo de Cooperação assinado
em 1993 entre a Comunidade Económica Europeia e
a República da Índia e também as disposições da Orga-
nização Mundial do Comércio de que ambos os países
fazem parte;

Visando o fortalecimento das relações económicas
existentes entre a República Portuguesa e a República
da Índia, foi decidido celebrar um Acordo de Coope-
ração Económica e Industrial, que tem como objectivo
modificar o Acordo de Cooperação Económica e
Comercial, Industrial e Técnica, assinado em 7 de Abril
de 1977, aprovado pelo Decreto n.o 98/77, de 13 de
Julho.

Assim:
Nos termos da alínea c) do n.o 1 do artigo 197.o da

Constituição, o Governo decreta o seguinte:

Artigo único

É aprovado o Acordo de Cooperação Económica e
Industrial entre a República Portuguesa e a República
da Índia, assinado em Lisboa em 31 de Março de 2000,
cujas cópias autenticadas nas línguas portuguesa, hindi
e inglesa seguem em anexo.

Visto e aprovado em Conselho de Ministros de 19 de
Dezembro de 2001. — António Manuel de Oliveira Guter-
res — Jaime José Matos da Gama — Luís Garcia Braga
da Cruz.

Assinado em 28 de Janeiro de 2002.

Publique-se.

O Presidente da República, JORGE SAMPAIO.

Referendado em 31 de Janeiro de 2002.

O Primeiro-Ministro, António Manuel de Oliveira
Guterres.

ACORDO DE COOPERAÇÃO ECONÓMICA E INDUSTRIAL
ENTRE A REPÚBLICA PORTUGUESA E A REPÚBLICA DA ÍNDIA

A República Portuguesa e a República da Índia, a
seguir denominadas Partes Contratantes:

Conscientes da importância da cooperação económica
e industrial para o desenvolvimento e diversificação das
relações entre os dois países;

Tendo em vista o fortalecimento das relações eco-
nómicas existentes entre os dois países numa base de
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equidade e reciprocidade de vantagens que permitirão
uma utilização plena das oportunidades decorrentes do
progresso económico e industrial;

Tendo em conta o Acordo de Cooperação assinado
em 1993 entre a Comunidade Económica Europeia e
a República da Índia;

Tendo em consideração as disposições da Organiza-
ção Mundial do Comércio, da qual os dois países fazem
parte;

De acordo com as legislações nacionais de cada país
e de acordo com as suas obrigações internacionais;

Para modificação do anterior Acordo, isto é, do
Acordo de Cooperação Económica e Comercial, Indus-
trial e Técnica entre o Governo de Portugal e o Governo
da Índia, assinado em Lisboa a 7 de Abril de 1977;

Acordaram o seguinte:

Artigo 1.o

1 — As Partes Contratantes promoverão a coopera-
ção económica e industrial entre os dois países tendo
como objectivo a intensificação e a diversificação das
suas relações bilaterais.

2 — As Partes Contratantes definirão, por mútuo
acordo, o campo ou campos nos quais a cooperação
bilateral possa trazer mais vantagens, tendo em con-
sideração o desenvolvimento regular das relações bila-
terais e as prioridades das políticas económicas dos dois
países.

3 — As Partes Contratantes, na sua qualidade de sig-
natárias dos acordos da OMC, conceder-se-ão, recipro-
camente, o tratamento de nação mais favorecida rela-
tivamente a todos os assuntos económicos referentes
aos dois países, de acordo com as disposições da OMC
e contemplando as isenções e as excepções aí previstas.

Artigo 2.o

1 — Sem prejuízo de outras medidas úteis para a
implementação da cooperação bilateral e de acordo com
a legislação em vigor, as Partes Contratantes deverão:

a) Encorajar o fomento dos contactos entre as ins-
tituições públicas de ambos os países, incluindo
o intercâmbio de peritos nos termos a acordar
entre os organismos respectivos;

b) Apoiar iniciativas tais como feiras, exposições,
colóquios e outros encontros com vista a pro-
mover e desenvolver a cooperação entre os dois
países, principalmente entre os seus agentes
económicos e organizações representativas;

c) Encorajar o reforço das relações económicas
bilaterais, incluindo o fluxo, nos dois sentidos,
do comércio e dos investimentos entre os dois
países;

d) Facilitar a implementação de novas formas
de cooperação tais como a criação de joint
ventures, cross investments, subcontratação,
contratos de administração, investigação,
intercâmbio tecnológico e produção conjunta
de bens;

e) Fornecer informação aos agentes económicos
dos dois países sobre oportunidades concretas
de cooperação e desenvolvimento das relações
económicas bilaterais;

f) Apoiar a cooperação entre organizações eco-
nómicas e empresas dos dois países, nomeada-
mente através do estabelecimento de programas
de longo prazo, protocolos e contratos;

g) Apoiar programas educacionais com interesse
específico para a actividade económica, com
vista ao desenvolvimento das aptidões técnicas
de empresários e administradores, bem como
de quadros executivos superiores e de outros
elementos do quadro de funcionários.

2 — As Partes Contratantes facilitarão, nos seus pró-
prios países e de acordo com a sua legislação, o esta-
belecimento de escritórios de representação de orga-
nizações económicas e de empresas do outro país.

Artigo 3.o

Ao abrigo da cooperação estabelecida pelo presente
Acordo, as Partes Contratantes promoverão as inicia-
tivas das PME dos dois países, nomeadamente propostas
no sentido de reduzir as formalidades administrativas
e a criação de joint ventures para operarem em países
terceiros.

Artigo 4.o

As Partes Contratantes concederão vantagens finan-
ceiras, tão favoráveis quanto possível, a projectos no
âmbito do presente Acordo e segundo a legislação do
respectivo país.

Artigo 5.o

As Partes Contratantes empenhar-se-ão na criação
de um ambiente propício para a assinatura de acordos
relacionados com o fomento e a protecção mútua de
investimentos e para evitar a dupla tributação e prevenir
a evasão fiscal.

Artigo 6.o

Ambas as Partes assegurarão e reforçarão, de acordo
com a suas legislações nacionais e as suas obrigações
internacionais, os direitos de propriedade industrial e
intelectual, nomeadamente os relacionados com a acti-
vidade comercial.

Artigo 7.o

1 — Tendo em vista assegurar a implementação do
presente Acordo, as Partes Contratantes estabelecerão
uma comissão mista, da qual farão parte representantes
dos dois países, a qual reunirá, se necessário, uma vez
por ano, e a pedido de uma das Partes Contratantes
alternadamente na Índia e em Portugal.

2 — A comissão mista supervisionará e coordenará
o comércio e a cooperação económica e industrial entre
os dois países. Identificará as áreas de cooperação com
vantagens recíprocas e recomendará as medidas a apli-
car, incluindo a criação, sob o patrocínio da comissão
mista, das subcomissões ou grupos de trabalho para sec-
tores de interesse mútuo.

3 — A comissão mista aprovará as suas próprias nor-
mas de procedimento.
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Artigo 8.o

O presente Acordo não interferirá com as obrigações
internacionais das Partes Contratantes.

Artigo 9.o

1 — O Acordo entrará em vigor 30 dias após a data
de recepção da segunda Nota, na qual uma das Partes
Contratantes comunica à outra Parte Contratante o seu
acordo, segundo os procedimentos constitucionais de
ambos os países.

2 — As emendas ao presente Acordo, acordadas por
ambas as Partes, entrarão em vigor de acordo com o
estipulado no parágrafo 1.

3 — O Acordo permanecerá válido pelo período de
cinco anos e, após esse período, será automaticamente
renovado anualmente, excepto se uma das Partes noti-
ficar a outra Parte por escrito, através dos canais diplo-
máticos, com seis meses de antecedência, da sua inten-
ção de o denunciar.

Feito em Lisboa em 31 de Março de 2000 em dois
originais, contendo cada um os textos do Acordo nas
línguas portuguesa, hindi e inglesa, sendo todos os textos
igualmente válidos. No caso de divergência de inter-
pretação, a versão inglesa prevalecerá.

Pela República Portuguesa:

Jaime José Matos da Gama.

Pela República da Índia:

Jaswant Singh.
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AGREEMENT ON ECONOMIC AND INDUSTRIAL
CO-OPERATION BETWEEN THE PORTUGUESE REPUBLIC

AND THE REPUBLIC OF INDIA

The Portuguese Republic and the Republic of India,
hereinafter referred to as the Contracting Parties:

Conscious of the importance of economic and indus-
trial co-operation for the development and diversifica-
tion of the relations between both countries;

With a view to strengthen the existing economic rela-
tions between the two countries on a basis of equity
and reciprocity of advantages which will allow a full
use of the opportunities provided by economic and
industrial progress;

Bearing in mind the Co-operation Agreement signed
on 1993, between the European Economic Community
and the Republic of India;

Taking into account the provisions of the World Trade
Organisation of which the two countries are parties;

In accordance with the internal legislation and the
international obligations of the two countries;

In modification of the earlier Agreement viz. Trade and
Economic, Industrial and Technical Co-operation Agree-
ment between the Government of Portugal and the Gov-
ernment of India signed in Lisbon on the 7th April, 1977;

Have agreed as follows:

Article 1

1 — The Contracting Parties shall promote economic
and industrial co-operation between the two countries aim-
ing at intensifying and diversifying their bilateral relations.

2 — The Contracting Parties shall define by mutual
agreement, the field or fields in which the bilateral co-
operation appears to be more advantageous, taking into
account the regular development of bilateral relations and
the priorities of the economic policy of the two countries.

3 — Being parties to the WTO Agreements, the Con-
tracting Parties shall grant each other the most-fav-
oured-nation treatment in all economic matters between
the two countries in accordance with the provisions of
the WTO with exemptions and exceptions as provided
therein.

Article 2

1 — Without prejudice to other beneficial measures
for the implementation of bilateral co-operation and
in accordance with the legislation in force, the Con-
tracting Parties shall:

a) Encourage the promotion of contacts between
the public institutions of both countries includ-
ing the exchange of experts under terms to be
agreed upon between the concerned bodies;

b) Support initiatives such as fairs, exhibitions,
symposia and other meetings intended to pro-
mote and develop co-operation between the two
countries and mainly between their economic
agents and representative organisations;

c) Encourage the reinforcement of the bilateral
economic relationship including the two-way
flow of trade and investments;

d) Facilitate the implementation of new forms of
co-operation such as the creation of joint ven-
tures, cross investments, sub-contracting, man-
agement contracts, research, the exchange of
technologies and the joint production of goods;

e) Provide information to economic agents of the
two countries about the concrete opportunities
of co-operation and development of bilateral
economic relations;

f) Support co-operation between economic organ-
isations and enterprises of the two countries,
namely the establishment of long term pro-
grammes, protocols and contracts;

g) Support educational programmes with specific
interest for the economic activity, aiming at the
development of technical skills of entrepreneurs
and managers, as well as senior executive offi-
cers and other staff officers.

2 — The Contracting Parties shall facilitate in their
own countries subject to their legislation the establish-
ment of offices representing economic organisations and
enterprises of the other country.

Article 3

Under the co-operation established by the current
agreement, the Contracting Parties shall promote ini-
tiatives of small and medium size enterprises of the two
countries, namely proposals aiming to reduce admin-
istrative formalities and the creation of joint ventures
to operate in third countries.

Article 4

The Contracting Parties shall grant financial facilities
as favourable as possible, to projects within the frame-
work of the present Agreement, in accordance with the
legislation of each of the respective countries.
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Article 5

The Contracting Parties shall endeavour to create an
appropriate environment for conclusion of agreements
relating to mutual promotion and protection of invest-
ments and avoidance of double taxation and the pre-
vention of fiscal evasion.

Article 6

Both Parties shall ensure and reinforce within their
domestic law and their international obligations the
industrial and intellectual property rights, namely its
trade related aspects.

Article 7

1 — With a view to ensuring the implementation of
the present Agreement, the Contracting Parties shall
establish a joint commission, composed of representa-
tives of both countries which will meet if necessary, once
a year, and at the request of one of the Contracting
Parties alternately in India and Portugal.

2 — The joint commission shall supervise and coor-
dinate the trade, economic and industrial co-operation
between the two countries. It shall identify areas of co-
operation of mutual advantages and recommended
measures of application including setting up, under aegis
of the joint commission, of the sub-committees or work-
ing group on sectors of mutual interest.

3 — The joint commission shall approve its own rules
of procedure.

Article 8

The present Agreement shall not affect the interna-
tional obligations undertaken by the Contracting Parties.

Article 9

1 — The Agreement shall come into force 30 days
after the date of receiving the second of notes by which
the Contracting Parties inform each other about its
approval in accordance with the constitutional proce-
dures of both countries.

2 — Amendments to the present Agreement, agreed
by both Parties, shall come into force in accordance
with paragraph 1.

3 — The Agreement shall be valid for a period of
five years and shall automatically be renewed each sub-
sequent year, unless of one of the Parties notifies the
other Party in writing through diplomatic channels, six
months in advance, of its wish to terminate it.

Done in Lisbon on 31st March 2000 in two originals,
each containing the texts of the Agreement in the Por-
tuguese, Hindi and English languages all the text being
equally authentic. In case of divergence of interpreta-
tion, the text in English shall prevail.

For the Portuguese Republic:

Jaime José Matos da Gama.

For the Republic of India:

Jaswant Singh.

MINISTÉRIO DA ADMINISTRAÇÃO INTERNA

Decreto-Lei n.o 30/2002
de 16 de Fevereiro

O regulamento que o presente diploma aprova visa
transpor, para o direito interno, a Directiva
n.o 2000/7/CE, do Parlamento Europeu e do Conselho,
de 20 de Março, relativa ao indicador de velocidade
dos veículos a motor de duas ou três rodas e que altera
a Directiva n.o 92/61/CEE, do Conselho.

A segurança rodoviária constitui um objectivo comu-
nitário fundamental que impõe o controlo e a verificação
da velocidade por meio do indicador de velocidade, por
forma a aumentar o grau de sensibilização, sobretudo
entre os jovens, para a necessidade de uma circulação
rodoviária correcta.

O presente diploma aprova o Regulamento da Homo-
logação de Veículos a Motor de Duas e Três Rodas
e Respectivo Indicador de Velocidade. Este Regula-
mento é constituído por duas partes, sendo a primeira
respeitante à homologação dos veículos a motor de duas
ou três rodas, nos termos do disposto na Directiva
n.o 92/61/CEE, e a segunda referente ao processo de
homologação do indicador de velocidade para aqueles
veículos.

O presente diploma resultou da necessidade de se
fixar as prescrições harmonizadas para o indicador de
velocidade dos veículos acima referidos, de modo a per-
mitir a aplicação a cada modelo dos referidos veículos
dos procedimentos de homologação previstos na Direc-
tiva n.o 92/61/CEE.

Resultou também da necessidade de estabelecer as
equivalências entre as prescrições do presente diploma
e as prescrições do Regulamento n.o 39 da Comissão
Económica para a Europa das Nações Unidas, adiante
designado «Regulamento n.o 39 da UN-ECE».

Finalmente o presente diploma visa ainda regulamen-
tar o n.o 3 do artigo 106.o e o n.o 3 do artigo 114.o,
ambos do Código da Estrada, aprovado pelo Decreto-
-Lei n.o 114/94, de 3 de Maio, com as alterações intro-
duzidas pelo Decreto-Lei n.o 265-A/2001, de 28 de
Setembro.

Assim:
Nos termos da alínea a) do n.o 1 do artigo 198.o da

Constituição, o Governo decreta, para valer como lei
geral da República, o seguinte:

Artigo 1.o

Aprovação

1 — É aprovado o Regulamento da Homologação de
Veículos a Motor de Duas e Três Rodas e Respectivo
Indicador de Velocidade, cujo texto se publica em anexo
ao presente diploma e que dele faz parte integrante,
transpondo-se para o direito interno a Directiva
n.o 2000/7/CE, do Parlamento Europeu e do Conselho,
de 20 de Março.

2 — Os anexos ao Regulamento aprovado nos termos
do número anterior fazem dele parte integrante.

Artigo 2.o

Revogação

É revogado o anexo III da Portaria n.o 517-A/96, de
27 de Setembro, no que se refere à homologação de


